
- .

Prefeitura Municipal de Serra Talhada
Estado de Pernarnbuco
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LEI NO1.296, DE 01 DE JUNHO DE 2011.

Denomina de Rua João Romão Filho, localizada no
Bairro do Bom Jesus, nesta cidade.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SERRA TALHADA, ESTADO DE
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Serra Talhada aprovou em ia e 2a votações, em ReuniõesOrdinárias realizadas nos dias 09 e

!

23 de maio de 2011, a presente lei e eu ~nciono,

Art. 10 Denomina de Rua João Romão Filho, localizada no bairro do Bairro Bom
Jesus, com inicio na Rua 02 e transversal à Rua da Praia, sendo suas paralelas a Rua
Antônio Medeiros e a Travessa 02.

Art. 20 A presente lei entrará em vigor na data de sua aprovação e publicação na
forma da lei.

Art. 30 Revogam-seas disposiçõesem contrário.
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Serra Talhada/PE, 01 de junho de 2011.
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